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INDICAÇÃO 

  	Indico, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito Municipal, que interceda junto ao setor competente para que seja viabilizada a volta do Projeto Guri ao município de Barra Bonita, com a implantação de um polo de ensino do programa, a fim de oferecer às crianças, adolescentes e jovens barra-bonitenses a oportunidade de acesso gratuito à educação musical de qualidade.
JUSTIFICATIVA
  	O Projeto Guri é reconhecido como a maior política pública de educação musical e desenvolvimento humano do Brasil, com abrangência em diversas regiões do Estado de São Paulo e oferta gratuita de vagas para formação musical em instrumentos, canto e iniciação musical. Em 2026, o programa passará a contar com 634 polos de ensino estratégicos e cerca de 120 mil vagas gratuitas, reafirmando seu compromisso com a democratização do acesso à arte e à cultura. 
  	A presença de um polo do Projeto Guri em Barra Bonita representaria um importante impulso para a formação cultural e artística da juventude local, oferecendo oportunidades de aprendizado musical, desenvolvimento de habilidades cognitivas e sociais, promoção da inclusão e fortalecimento da cidadania. Muitas cidades da região já se beneficiam com as atividades do Guri, que vão além da música, proporcionando espaços de convivência, expressão criativa e reforço positivo à educação formal.
  	Considerando que o acesso à educação musical gratuita é um diferencial que eleva a qualidade de vida e contribui para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, faz-se urgente a articulação municipal com os órgãos estaduais competentes para que Barra Bonita possa novamente integrar a rede de polos do Projeto Guri, ampliando as oportunidades culturais e educativas para nossos munícipes.
  	Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026.

José Jairo Meschiato
Vereador
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